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Resolução no 07 12024 do CMASiSJC-SC

Dispõe sobre a aprovação do Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS referente ao Formulário
para habilitação e Plano de aplicação Municipal para
o repasse do Cofinancimento Estadual de 2025.

O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, do Município de São José do Cerrito -

SC no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei no 8.742 de 7 de

dezembro de 1993 -Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e pela Lei Municipal no 279196, de

01 de novembro de 1996, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de São José do

Cerrito - CMAS, em conformidade com a reunião ordinária reahzada em 09 de dezembro de 2024,

ata no 276, analisaram o formulário para Habilitação e plano de aplicação para o cofinancimento

estadual 2025.

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar o formulario para Habilitação e plano de aplicação para o cofinancimento estadual

2025 para a Política Municipal de Assistência Social.

São José do Cerito, 09 de Dezembro de 2024
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